
 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 
 

  
 

DECRETO N° 83/2025 

 

“Dispõe sobre  os novos 
representantes governamentais do 

Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional – COMSEA do 

município de Jussiape-BA”. 

 
O PREFEITO DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais definidas pela Lei Orgânica do Município, e a Lei de N° 

06/2015, de 22 de junho do ano de 2015; 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Indica com representantes governamentais para compor o COMSEA 
no biênio 2025/2027 os seguintes servidores municipais.:  

I – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: Elaine 
Carvalho Rodrigues como conselheira titular e Marilice Alves Pereira como 
conselheira suplente.   

II - Representante da Secretaria Municipal de Agricultura: Natanael Gama 
Teixeira como conselheiro titular e como conselheiro suplente Diego Ledo 
Fernandes Donato 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Jussiape, Estado da Bahia, 02 de abril  de 2025. 

     

 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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